
48

Versam os autos acerca de aquisição de medicamentos (brinzolamida, 10 mg/ml + timolol,
maleato 6,8 mg/ml, suspensão oftálmica – frasco), mediante dispensa de licitação, para
cumprimento de ordem judicial proferida em favor de Marisa Bahia Cordeiro (processo nº
8006935-43.2016.8.05.0001), conforme descrição e especificação constantes nos documentos
encartados às fls. 2-5 e 6-9.

Na presente etapa processual, verificam-se acostados o requerimento de solicitação de aquisição, o
Documento  de  Oficialização  da  Demanda  –  DOD,  Estudo  Técnico  Preliminar  -   ETP,  o  Termo  de
Referência – TR, bem como a manifestação técnica emitida pela Gerência Executiva de Logística e
Aquisição de Produtos Farmacêuticos e Insumos Estratégicos, ratificando a necessidade da aquisição
dos insumos em tela.

Diante  da  viabilidade  demonstrada  e  à  luz  da  manifestação  técnica  constante  dos
autos, AUTORIZO a continuidade do feito, em delegação de competência conferida pela Portaria nº
003/2026 (DOM n. º 9.186/2026 – págs. 7 e 8), com o subsequente encaminhamento à Coordenadoria
Administrativa – CAD/SMS para a adoção das providências cabíveis, notadamente a realização da
pesquisa de preços, em estrita observância ao disposto no Decreto Municipal 36.247/2022.
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